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Senhor Presidente: 

 

 

 

  

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente medidas para efetiva 

fiscalização do trânsito em frente da Escola Municipal "Otilia Braz Nogueirol", 

nos períodos de chagada e saída de alunos. Ocorre que nesses horários críticos 

tem sido observado que o trânsito no local é bastante intenso e que não há por 

parte de alguns motoristas o devido cuidado por ser ali local de embarque e 

desembarque de estudantes. Ademais, o fato da via se de mão dupla, causa 

congestionamento de veículos, o que aumenta ainda mais a situação de risco.  

Indico ainda que no local seja instalada um lombada elevada, nos 

moldes das que foram feitas nas proximidades da Igreja Matriz e do Pontilhão 

da Marechal Rondon. 

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  16 de abril de 2012 

 

 

 
Juliano Brito Bertolini 

= Vereador – PTC = 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 16 de abril de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


